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SEGURANÇA PÚBLICA

Maioridade penal de 
volta ao centro do debate

Declaração do ministro da Justiça reacende discussão na Câmara e expõe posições opostas entre base governista e oposição

A 
recente declaração do no-
vo ministro da Justiça, Wel-
lington César Lima, sobre 
a possibilidade de um ple-

biscito para debater a redução da 
maioridade penal desencadeou 
uma onda de manifestações na 
Câmara dos Deputados. A banca-
da do PT divulgou nota contrária 
à proposta, enquanto deputados 
da direita defenderam que a so-
ciedade seja consultada sobre o te-
ma. Na Argentina, a Câmara apro-
vou, na quinta-feira passada, um 
projeto de lei que reduz a maiori-
dade penal de 16 para 14 anos. A 
proposta vai ao Senado de lá e, se 
aprovada, segue para a sanção do 
presidente Javier Milei.

A fala do ministro brasileiro ao 
apoiar uma possível consulta pú-
blica ocorreu ao comentar decla-
rações do relator da proposta de 
emenda à Constituição (PEC) da 
Segurança Pública, Mendonça Fi-
lho (União-PE), sobre incluir no 
texto a redução da maioridade pe-
nal. “Não seria algo imediato. Há 
debates se a melhor maneira seria 
um referendo, um plebiscito. Não 
se pode dizer que uma modalida-
de de consulta popular como exer-
cício de democracia direta seja, em 
si mesma, um mal. A ideia de colo-
car para a sociedade brasileira esse 
debate é uma ideia legítima e bem 
orientada”, comentou Wellington.

A bancada do PT, por meio de 
nota assinada pelo novo líder do 
partido na Câmara, Pedro Uczai 
(SC), afirmou que a proposta, além 
de “politicamente retrógrada, in-
corre em teratologia jurídica, ten-
do em vista que os direitos funda-
mentais de crianças e adolescen-
tes integram o núcleo intangível 
da Constituição Federal e, portan-
to, não são passíveis de deliberação 
por maiorias eventuais”.

O texto destaca, ainda, que a 
Constituição Federal de 1988 insti-
tuiu um sólido arcabouço jurídico 
voltado à proteção especial da in-
fância e da juventude, fundamenta-
do nos artigos 227 e 228. Esses dis-
positivos garantem proteção inte-
gral e estabelecem a inimputabili-
dade penal até os 18 anos, medidas 
entendidas como pilares estrutu-
rantes do modelo civilizatório ado-
tado pelo Estado brasileiro. “Admi-
tir consulta popular sobre direitos 
de crianças e adolescentes repre-
sentaria grave precedente de ero-
são democrática. Hoje se plebisci-
ta garantias da juventude; amanhã, 
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Em SP, população se reuniu na Avenida Paulista no início do mês. Manifestantes cobraram punições severas aos suspeitos do caso Orelha
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liberdades civis, direitos trabalhis-
tas e o regime democrático com a 
revogação do próprio voto univer-
sal”, diz outro trecho da nota.

A deputada e ex-líder do PSol 
Talíria Petrone (RJ) afirmou que 
existem outros temas mais rele-
vantes a serem discutidos no país. 
Segundo ela, não é encarcerando 
mais pessoas que o problema da 
segurança pública será resolvido. 
“Nós já temos um cárcere que o 
próprio Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) já declarou que está em 
um estado inconstitucional de coi-
sas, onde 40% dos presos brasilei-
ros são provisórios, a maioria ne-
gros, por muitas vezes crimes pe-
quenos”, justificou.

A deputada ressaltou que as me-
didas que precisam ser tomadas 
estão ligadas diretamente à União, 
que deve integrar as polícias, forta-
lecendo, por exemplo, os trabalha-
dores da segurança pública e tam-
bém ampliando direitos. “E quando 

a gente fala de adolescentes, a gen-
te precisa, ali na ponta, garantir os 
direitos para os adolescentes brasi-
leiros. Direito à moradia, à saúde, à 
escola, à educação. E não achar que 
colocar adolescentes no cárcere vai 
melhorar a situação de violência 
que hoje infelizmente atinge o po-
vo brasileiro”, destacou.

Medidas socioeducativas

Erika Kokay (PT-DF) apontou 
que, no Brasil, crianças que co-
metem algum tipo de crime já são 
responsabilizadas a partir dos 12 
anos, quando cumprem medidas 
socioeducativas nos centros de 
reabilitação. “Há uma falácia em 
dizer que não há responsabiliza-
ção dos adolescentes no Brasil. 
Isso não corresponde à verdade. 
E o que se vê é que as medidas 
socioeducativas vêm num con-
texto de ter um pilar, ou dois ele-
mentos básicos. Um é da própria 

responsabilização; o segundo, pa-
ra que você possa ter uma ressig-
nificação das vidas e uma inter-
rupção da trajetória infracional”, 
afirmou a parlamentar.

O deputado Alberto Fraga (PL-DF), 
por sua vez, falou ao Correio que a 
pauta da maioridade é uma de suas 
bandeiras ao longo de seus manda-
tos na Câmara. Ele lembrou que foi 
autor da PEC 321/01, que propôs a 
extinção da idade penal. “Acertada-
mente, o Mendonça Filho está colo-
cando no relatório da PEC da Segu-
rança Pública um plebiscito. E vou te 
adiantar o resultado: vai dar mais de 
70% a favor da redução da idade pe-
nal. Não dá mais para conviver com 
essa impunidade do menor que ma-
ta com crueldade.” Fraga, que é poli-
cial militar reformado, ressaltou que 
os menores devem cumprir as penas 
nos centros socioeducativos, tendo 
apenas suas penas aumentadas.

Luiz Lima (Novo-RJ) afirmou 
que o plebiscito é uma maneira 

de valorizar a democracia, dan-
do ao cidadão a oportunidade de 
opinar. “Quando a gente valoriza 
a democracia e o cidadão brasi-
leiro, seja ele rico ou pobre, cató-
lico ou evangélico, judeu ou mu-
çulmano, e temos todas as pes-
soas no país, você faz um plebis-
cito e traz aí o puro suco da demo-
cracia”, frisou, acrescentando que 
o resultado da consulta pública 
precisa ser respeitado.

Ele continuou dizendo que 
muitos menores são usados co-
mo autores confessos de crimes 
que não cometeram para isen-
tar os verdadeiros culpados. “No 
Rio de Janeiro, muitos menores de 
idade são usados como autodecla-
rantes de crimes que não comete-
ram. Justamente porque se sabe 
que eles não estarão sendo pena-
lizados de acordo com o Código 
Penal para maiores de 18 anos. Eu, 
particularmente, sou amplamente 
favorável”, concluiu.

Na opinião da ex-presidente 
da Comissão de Segurança Pú-
blica da Ordem dos Advogados 
do Distrito Federal (OAB-DF) Ana 
Izabel Gonçalves de Alencar, a re-
dução da maioridade penal não 
representa solução eficaz para a 
crise na segurança pública. “Bai-
xar a idade não vai resolver o pro-
blema. Já existem centros de aco-
lhimento onde os menores infra-
tores são internados. O que preci-
sa ser revisto não é simplesmen-
te diminuir a maioridade, mas 
modificar a legislação quanto ao 
tempo de permanência, que hoje 
é de no máximo três anos. Colo-
car mais gente nos presídios, que 
já estão superlotados, só vai pio-
rar o sistema carcerário”, afirmou.

A especialista sustenta que 
qualquer mudança exige estudo 
técnico aprofundado e revisão do 
Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA). “Não é simplesmen-
te chegar e dizer ‘vamos diminuir 

a maioridade penal’. Quando esse 
tema já foi estudado, avaliaram a 
idade mental, o desenvolvimento 
e a maturidade dos adolescentes. 
O mundo mudou, os jovens vivem 
outra realidade, com menos con-
vivência social e mais tempo nas 
telas. Se for para modificar, tem 
que ser com estudo sério e acom-
panhamento”, destacou.

Cão Orelha

Segundo Ana Izabel, a como-
ção gerada por crimes de grande 
repercussão, como o caso recen-
te do cachorro chamado Orelha, 
que foi morto por quatro ado-
lescentes, no litoral sul do país, 
não deve pautar alterações es-
truturais na legislação. “Eu en-
tendo a revolta das pessoas dian-
te de casos bárbaros, mas não é 
o momento de reduzir a maio-
ridade penal, porque isso não 
vai resolver a criminalidade no 

Brasil. Antigamente a maiorida-
de era 21 anos e foi reduzida pa-
ra 18. O que melhorou? Quase 
nada. Muitos jovens de 18 anos 
ainda são imaturos. O problema 
não se resolve apenas prenden-
do mais”, pontuou.

Ela defendeu que uma even-
tual mudança pode ocorrer no 
tempo de internação e no cum-
primento das medidas, e não na 
idade penal. “Se a solução fos-
se prender adolescentes, tudo já 
estaria resolvido, mas não está. 
O que pode ser feito é modifi-
car o Estatuto na parte que limi-
ta o tempo de internação, am-
pliar esse período para determi-
nados crimes e garantir estrutura 
adequada. Prender adolescentes 
em presídios comuns é traumáti-
co e não ressocializa. O presídio, 
como está hoje, é uma escola do 
crime. Encher ainda mais o siste-
ma só fará com que saiam pior do 
que entraram.” (VO)

Redução não é a solução

PEC da Segurança: relator defende prisão para infratores a partir dos 16

Gustavo Moreno/CB/D.A Press

Argentina: 
punição a 
partir dos 14 

A Câmara dos Deputados 
da Argentina aprovou na últi-
ma semana um projeto de lei 
que reduz a maioridade pe-
nal de 16 para 14 anos. Foram 
149 votos a favor e 100 con-
tra. A proposta segue para o 
Senado e, se aprovada, cabe-
rá ao presidente Javier Milei, 
que é um defensor da pauta, 
sancionar a lei.

O Gabinete Presidencial da 
Argentina emitiu nota come-
morando a aprovação do pro-
jeto, parabenizando os depu-
tados que votaram a favor. “Um 
cidadão de 14 anos que partici-
pa de um delito compreende a 
gravidade de seus atos. Susten-
tar o contrário é subestimar a 
sociedade e abandonar as ví-
timas”, destaca um dos trechos 
do comunicado.

Segundo a imprensa argen-
tina, Milei defendia que a re-
dução fosse para 13 anos, mas, 
devido à resistência da esquer-
da argentina, ficou acordado a 
redução para 14 anos. Os con-
denados de crimes que não se-
jam considerados graves pode-
rão cumprir a penas em regime 
domiciliar fechado ou em uma 
instituição especializada, que 
não seja dentro de uma peni-
tenciária. Se aprovada, o limite 
máximo das penas será de 15 
anos de prisão.

O projeto argentino estipu-
la ainda que as penas meno-
res, de até três anos, podem ser 
substituídas por afastamento 
da vítima, monitoramento ele-
trônico, proibição de contato 
e reparação de dano à vítima. 
Também está previsto assistên-
cia em programas educativos e 
a obrigatoriedade dos estudos, 
além da inclusão em cursos de 
capacitação. (VO)

Se a solução fosse 
prender adolescentes, 
tudo já estaria 
resolvido, mas não 
está. O que pode ser 
feito é modificar o ECA 
na parte que limita o 
tempo de internação, 
ampliar esse período 
para determinados 
crimes e garantir 
estrutura adequada. 
Prender adolescentes 
em presídios comuns 
é traumático e não 
ressocializa. O 
presídio, como está 
hoje, é uma escola  
do crime”

Ana Izabel Gonçalves, 
ex-presidente da Comissão de 

Segurança Pública da OAB-DF


